
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Poulo

DECHETO N<441 DE 17 DE OUTUBRO DE 1.979

"Dispõe sobre a abertura de um Crédito

Suplementar no valor de CrS60 .000 .00."

LUIZ WOLCRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefeito
Municipal da Estância de 19uas da Prata, Estado de são Paulo etc
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei

e de ~cordo com a Lei &iwücipal n<670 de 17/10/1979,
• DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto na Lei 0rçamentá
ria em vigor, um Crédito Suplementar no valor de C~60.000.00 /
(sessenta mil cruzeiros), para atender a despesas de Pessoal Ci-
vil.

Artigo 2Q - O crédito acima, obedece a
seguinte

\

•

class~ficação :

\\~ 2 - ORCÃO EXECUTIVO~P\\ 14 - UNIDADE ORçAr"EN"fÁRIA- ESPOR'fE E CUL
/ TURA
08000000 - Educ~ç"o e Cultura
08460000 - Educação Física e Desportos
08462240 - Desporto Amsdor
08462242.006 - Manutenç"o da Unidade

3000 - Despesas Correntes
3100 - Despesas de Custeio
3110 - Pessoal~
3111 Pessoal CiviL ••••••••••Cr$60.000,OO

Artigo 3Q - O valor do presente crédito
será coberto com os recursos provenientes da anulação parcial I
das seguintes verbas:

2 - ORCÃO 1~ECUTIVO
12 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS ~mNl

CIPAIS
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•

"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

- Habitação e Urbanismo
- Urbanismo

Vias Urbanas
Pavimentação Asfáltica ou Broquete
Despesas de Capital
Investiment os

- Obras e Instalação •••Cr$60.000,00
Artigo 42 Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em ean

Prefeitura Municipal da Estanci~ de J

guas da Prata, aos dezessete dias do mês de outubro de mil nove
centos e setenta e nove.

Luiz
Prefeito Municipal

SeDe,t.e- ~&=~d

Valentina Nadir Gomes
Secretária
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